
REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO 

Solicita informações ao Sr. Ministro da Educação a 

respeito do significado do termo “balbúrdia”, utilizado 

para justificar o corte de repasses orçamentários a 

universidades federais 

Senhor Presidente: 

 

Requeiro a Vossa Excelência, com base no art. 50 da Constituição Federal e na forma dos 

arts. 115 e 116 do Regimento Interno, sejam solicitadas informações ao Sr. Ministro da Educação 

no sentido de esclarecer o que pretendeu dizer com o termo “balbúrdia”, por ele utilizado para 

motivar o bloqueio de verbas que seriam repassadas a Universidades Federais. 

 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

 

Diante do anúncio de cortes em verbas destinadas a algumas Universidades Federais, 

utilizou-se o termo “balbúrdia” como justificativa para os bloqueios orçamentários efetivados em 

prejuízo de instituições de ensino como a Universidade de Brasília (UnB), a Universidade Federal 

Fluminense (UFF) e a Universidade Federal da Bahia (UFBA). 

 Como é sabido, a Administração Pública, ao praticar determinados atos administrativos, 

mesmo que discricionários, ao explicitar sua motivação, ainda que por declarações de um de seus 

agentes, passa a se vincular às razões expostas, como preceitua a consagrada Teoria dos Motivos 

Determinantes. 



 O requerimento de informação, de tal feita, tem como objetivo clarificar os motivos pelos 

quais os cortes foram adotados, a fim de averiguar se o Ministro da Educação atua em consonância 

com os princípios elencados pelo artigo 37 da Constituição Federal.  

 Tratando-se de assunto de inegável pertinência para toda a educação brasileira, roga-se o 

esclarecimento do Sr. Ministro Abraham Weintraub. 

 

 

 

 

 

 

 

Sala das Sessões, em 30 de abril de 2019 

 
    
 
     
     Tabata Amaral 

    Deputada Federal (PDT/SP) 

 


